
 
 

MINUTA - TERMO DE COMPROMISSO 

 
 

 
Minuta do termo de compromisso de prestação de pequenos 

serviços de manutenção, inclusive preventiva, nos prédios 

públicos, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Toledo 

e o Prestador de Serviço .............................................................. 

 

REPRESENTANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Raimundo 

Leonardi, nº 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARIO CESAR 

COSTENARO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

CI/RG nº 13240795 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 

564.268.449-34. 

 

FORNECEDOR: _______________________________, 

empresa privada, com sede à Rua _______________________ 

__________________nº______, Bairro__________________, 

Cep ____________________na cidade de Toledo, Estado  do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob nº  ________________________, 

Inscrição Estadual nº___________________, neste ato 

representada pelo Sr. _____________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ______________________ 

e do CPF nº __________________________, acordam e justam 

firmar o presente Termo de Compromisso, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas classificadas como 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Micro Empreendedor Individual (MEI), para fins de 

prestação de pequenos serviços pelo período de 12 (doze) meses, com o objetivo de 

realizar manutenção, inclusive preventiva, nos prédios públicos, conforme demanda das 



secretarias municipais, de forma que possam atender suas finalidades e visando a 

melhoria dos serviços públicos ofertados aos munícipes 

CLÁUSULA II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente credenciamento serão 

cobertas pela dotação orçamentária das secretarias demandantes. 

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

b) Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em 

tais preceitos; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, 

relacionados com o objeto pactuado; 

d) Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou 

incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência; 

e) Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, 

preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

f) A Prefeitura do Município de Toledo/PR deverá acompanhar os prazos de 

execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para 

regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 

Lei Federal 14.133/2021, e demais cominações legais; 

g) Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, 

apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos 

pactuados ou de documentos equivalentes; 

h) Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DO 

CREDENCIADO 

a) Indicar um profissional responsável pelo atendimento às demandas da 

Credenciante; 

b) Executar os serviços conforme as especificações constantes na ordem de 

serviço cumprindo o prazo estabelecido; 

c) Executar os serviços no prazo e local estabelecidos pelo Departamento ou 

Secretaria demandante, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 

d) Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços 

executados; 



e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer 

tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos 

mesmos; 

f) Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Prefeitura do Município de Toledo/PR, referentes às condições 

firmadas neste Termo de Referência; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

h) Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas; 

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de 

Toledo/PR e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas; 

j) Comunicar à Prefeitura do Município de Toledo/PR, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

k) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da 

Prefeitura do Município de Toledo/PR; 

l) Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Toledo/PR sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 

solicitação; 

m) Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

n) Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos 

da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), 

Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e 

Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

o) O prestador deve necessariamente ter domicílio profissional no município de 

Toledo/PR. 

p) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto pertinente ao 

credenciamento, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Prefeitura do Município de Toledo/PR, cujas reclamações se obriga a atender; 

q) Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de 

Toledo/PR na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo 

justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas 

decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e 

da Nota de Empenho. 

r) O Prestador deverá participar de palestras e cursos ofertados pelo Município 

para capacitação, quando convocados para essa finalidade. 



s) As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 

responsabilidade do Credenciado, devendo o mesmo manter suas ferramentas 

bem como EPIs exigidos na legislação para o tipo de serviço prestado nos casos 

de: 

I. PINTOR: Ferramentas: pinceis, rolos de pintura, bandejas de pintura, 

espátulas, escada, extensor de rolo, raspador de tinta, régua 

niveladora. EPI, s – óculos de proteção, máscara respiratória, luvas de 

proteção, avental ou macacão, touca ou gorro, botas ou calçado de 

segurança. 

II. PEDREIRO: Ferramentas: colher de pedreiro, desempenadeira, martelo, 

nível, trena, prumo, talhadeira e ponteiro, serra circular ou makita, carrinho 

de mão, régua, esquadro. EPI, s – capacete de segurança, óculos de proteção, 

luvas de proteção, máscara respiratória, botas ou calçado de segurança, 

protetor auricular, cinto de segurança, joelheiras, vestimentas adequadas. 

III. MARCENEIRO: Ferramentas: chave de fenda, chave phillips, chave allen, 

martelo, trena, nível, serra, chave de boca, parafusadeira ou furadeira, 

pinceis e rolo de pintura. EPI, s – óculos de proteção, luvas de proteção, 

máscara respiratória, protetor auricular, calçado de segurança, vestimentas 

adequadas. 

IV. AZULEJISTA: Ferramentas: nível, trena ou fita métrica, cortador de 

azulejos, desempenadeira dentada, desempenadeira lisa, espátula, martelo 

de borracha, alicate de corte, colher de pedreiro. EPI, s – óculos de proteção, 

luvas de proteção, máscara respiratória, protetor auricular, botas ou calçado 

de segurança, vestimentas adequadas. 

V. JARDINEIRO: Ferramentas: enxada, pazinha de jardim, tesoura de poda, 

serrote de poda, cortador de grama, pulverizador, regador, carrinho de mão. 

EPI, s – luvas de jardinagem, botas ou calçado de segurança, protetor 

auricular, óculos de proteção, chapéu ou boné, protetor solar. 

VI. ROÇADOR: Ferramentas: roçadeira, aparador de cantos. EPI, s – protetor 

auricular, viseira, protetor solar, roupa de proteção, cinto de segurança. 

VII. VARREDOR: Ferramentas: vassoura, rodo, pazinha ou pá de lixo, carrinho 

de mão. EPI, s – luvas de proteção, máscara respiratória, botas de segurança, 

protetor solar. 

VIII. ELETRICISTA: Ferramentas: alicates, chave de fenda e chave phillips, 

multímetro, testador de tensão, lanterna, chave inglesa, martelo, escada ou 

andaime. EPI, s – luvas isolantes, capacete, óculos de segurança, calçado de 

segurança, vestimenta de proteção. 

IX. ENCANADOR: Ferramentas: chave de grifo, chave inglesa, cortador de 

tubo, serra copo, alicate de pressão, desentupidor, nível, trena, espátula ou 

rasquete, marreta e ponteiro, escova de aço ou escova de nylon. EPI, s – 

luvas de proteção, óculos de segurança, capacete, máscara de proteção 

respiratória, calçado de segurança, roupas de proteção. 

X. TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO: Ferramentas: manifold ou 

manômetro, bomba de vácuo, maçarico de solda, jogo de chaves allen, 

chave de fenda e chave phillips, alicate de corte e alicate de bico, tubo de 

nitrogênio, balança para medição da carga de refrigerante, medidor de 



vazão. EPI, s – óculos de proteção, luvas de proteção, protetor auricular, 

máscara de proteção respiratória, calçado de segurança, macacão de 

proteção. 

XI. SOLDADOR: Ferramentas: máquina de solda, escovas de aço, martelo de 

soldador, chave de ajuste, régua e esquadro. EPI, s – vestimenta resistente 

ao fogo, capacete de solda, respirador ou máscara respiratória, botas de 

segurança, protetor solar, cinto de segurança. 

XII. TELHADISTA: Ferramentas: serra circular, serra tico-tico, serrote de 

carpinteiro, plaina manual ou elétrica, formão, martelo de carpinteiro, trena, 

esquadro, graminho, nível, gabarito, sargento, furadeira. EPI, s – capacete 

de segurança, óculos de proteção, protetor auricular, luvas de proteção, 

máscara respiratória, avental e colete de proteção, botas de segurança, cinto 

de ferramentas, joelheiras. 

XIII. CARPINTEIRO: Ferramentas: martelo, formões, nível, esquadro, trena, 

serra de bancada, serra circular, serra tico-tico, serrote, lixadeira, furadeira, 

parafusadeira, serras sabre, chave de impacto, escadas de extensão. EPI, s – 

capacete de segurança, óculos de proteção, luvas de proteção, máscara 

respiratória, botas ou calçado de segurança, protetor auricular, cinto de 

segurança, joelheiras, vestimentas adequadas 

XIV. INTALADOR DE DIVISÓRIA EM AMBIENTES: Ferramentas: trena, 

estilete, lápis, nível, desbastador, tesoura de aviação corte reto, 

desempenadeira de inox, serrote de ponta, giz de linha, entre outros. EPI, s 

– óculos de proteção, luvas de proteção, máscara respiratória, protetor 

auricular, botas ou calçado de segurança, vestimentas adequadas. 

XV. GESSEIRO: Ferramentas: trena, estilete, lápis, nível, desbastador, tesoura 

de corte reto, desempenadeira de inox, serrote de ponta, giz de linha, 

furadeira, alicate puncionador e parafusadeira. EPI, s – óculos de proteção, 

luvas de proteção, máscara respiratória, protetor auricular, botas ou calçado 

de segurança, vestimentas adequadas. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR 

DANOS 

É de exclusiva responsabilidade da CREDENCIADA o 

ressarcimento de danos causados ao CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do termo de compromisso, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

 

 

 CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização do presente termo de compromisso ficará a 

cargo da Secretaria Municipal da Administração, da Entidade Executora, da Coordenação 

do Credenciamento para pequenos reparos. 

 



CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

E DA COBRANÇA DA MULTA 

I) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Credenciado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente; 

d) não celebrar conforme o que determina a Ordem de Serviço; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

ou serviços credenciados sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o protocolo 

referente ao credenciamento ou para execução do Serviço a ser prestado; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

II) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar, credenciar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, do subitem acima deste documento, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar, credenciar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas f, g, h, i, j, do subitem acima 

deste documento, bem como nas alíneas b, c, d, e, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa:  

• Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

• Moratória de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia até o 60º (sexagésimo) dia; 

• Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

documento equivalente, no caso de inexecução total do objeto; 

• O atraso superior a 60 (sessenta) dias será considerado inexecução total 

do contrato ou documento equivalente. 

III) A aplicação das sanções previstas neste Documento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Credenciante 



(art. 156, §9º) 

IV) Todas as sanções previstas neste Documento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

V)  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar, credenciar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar, credenciar ou contratar. 

VI) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Credenciante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

VII) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

VIII) A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou documento equivalente ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

IX) O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

X) As sanções de impedimento de licitar, credenciar e contratar e declaração de 



inidoneidade para licitar, credenciar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

XI) Os débitos do credenciado para com a Administração Credenciante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou documento equivalente ou de outros contratos 

ou documentos administrativos que o credenciado possua com o mesmo órgão ora 

Credenciante. 

CLÁUSULA VIII – DO COMPROMETIMENTO 

 O Credenciante e Credenciado se comprometem ler e 

buscar compreender às condições estabelecidas no processo de Credenciamento para 

Pequenos Reparos. Comprometendo-se a cumprir integralmente as obrigações e 

responsabilidades descritas no edital e demais documentos relacionados. 

 

 

Declaro que estou ciente das penalidades previstas em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas neste processo de credenciamento. 

E por ter lido e estando de acordo com os termos apresentados, 

as obrigações assumidas, e as condições estabelecidas, as partes assinam o presente 

Termo de Compromisso em duas vias de igual teor e para um só efeito. 

 

 

Toledo, ____ de __________ 2025 

 

 

Assinado Eletronicamente 

MARIO CESAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

 

 

 

SR(A). CREDENCIADO(A) 

EMPRESA CREDENCIADA 


